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 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0829440-98.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se a presente demanda de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, na qual o autor, que é
domiciliado na comarca de Alhandra, alega ter sofrio acidente naquela localidade.

Assim, apesar de ter pleno acesso ao Judiciário em seu domicílio, a parte autora ajuizou a
demanda na comarca da Capital, atitude que pode configurar, em tese, escolha do juízo, haja vista
que poderia ter incluído qualquer seguradora no polo passivo, ante à solidariedade passiva da
obrigação de indenizar.

Ressalte-se, ainda, que a escolha deste juízo poderá, inclusive, dificultar o trâmite processual,
pois será necessário a expedição de carta precatória, para fins de realização de perícia médica na
parte autora, o que impedirá até mesmo a duração razoável do processo.

Neste contexto, em zelo ao art. 10 do CPC, faz mister que a parte autora se pronuncie sobre o
seguinte julgado, da lavra do Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira:

 

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COBRANÇA DE
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. FACULDADE DO AUTOR NA
ESCOLHA DO FORO. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA FIRMADO EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS. CONFLITO
CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO.
"Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro Obrigatório
de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres -
DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para

 (parágrafoajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio
único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio
do réu (art. 94 do mesmo Diploma)" (STJ, REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro Luis
Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013). (TJPB
- ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004340520178150000, 4ª Câmara
Especializada Cível, Relator DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA
OLIVEIRA , j. em 16-11-2017)

 

Por tal razão, intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial, no sentido de se
manifestar sobre o endereçamento da inicial, sob pena de extinção do feito.
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JOÃO PESSOA, 3 de julho de 2018.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 9ª VARA CIVEL DA

COMARCA DA CAPITAL.

 

JUSTIÇA GRATUITA

            CICERO RAYMUNDO DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE 

 vem, por meio dos advogados  assinados,COBRANÇA no processo supra, in fine

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, atendendo à determinação deste douto

Juízo, nos termos que se segue.

             A Súmula 540 do STJ assenta que "Na ação de cobrança do seguro , constituiDPVAT

faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do

domicílio do réu"

Impende destacar que o réu possui domicilio nesta Capital, estando situado no             Parque

Solon de Lucena nº 641, Centro, João Pessoa/PB, conforme endereço cadastrado e informado

.na exordial

            O que importa frisar, acima de tudo, é que se trata de competência concorrente, 

ficando a . Amparou-se o STJ na melhor doutrina - dentreescolha a cargo da parte autora

outros, Celso Agrícola Barbi -, que enxerga uma norma que visa ampliar o acesso à Justiça, de

sorte que não pode ser invocada para prejudicar o autor que preferiu ajuizar sua ação no foro

do domicílio do réu, o que em nada prejudica este. Não há que se falar em incompetência

territorial, uma vez que o Autor propôs a ação no domicílio do Réu, o que legalmente previsto

pelas leis e normas vigentes e pertinente a matéria!

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, tudo por ser de inteira e lidima            

justiça.

                                  

 

 

Pede e espera deferimento.       

João Pessoa, 24 de julho de 2019.       

 

JOSÉ EDUARDO DA SILVA
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OAB-PB 12578

 

 

 

 

Num. 22957309 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 24/07/2019 14:16:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072414160534200000022266775
Número do documento: 19072414160534200000022266775



 

Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

 

0829440-98.2018.8.15.2001

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para
pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e
99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos
essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação
ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma
hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A
experiência prática demonstra que as instituições financeiras não realizam acordos em demandas
congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação, sem prejuízo das tentativas
conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.
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Assim, cite-se a parte demandada para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.

Contestada a ação, intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
réplica à contestação.

Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como
perito a médico Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA, com endereço na Avenida Antônio de Lira, 588, apt.
204, Tambaú, João Pessoa – PB.

Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJ/PB.

Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se o perito nomeado para, no prazo de 10 (dez)
dias, dizer se aceita o encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, data, horário e lugar para a realização da perícia.

Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e
local indicados pelo expert para a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de
advogado, advertindo-os que a ausência na perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e,
consequentemente, no julgamento do feito com as provas que constam nos autos.

Sendo o caso, encaminhem-se ao perito cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do parecer
técnico.

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.
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Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

MANDADO DE CITAÇÃO 

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 2 9 4 4 0 - 9 8 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
A U T O R :  C I C E R O  R A Y M U N D O  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 8 de abril de 2020

De ordem, FAGNER VIEIRA ALVES
Técnico Judiciário

 

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18060816085400000000014373065
CICERO RAYMUNDO DA SILVA Outros Documentos 18060816082733700000014373083
CICERO RAYMUNDO DA SILVA1 Outros Documentos 18060816083865200000014373092
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Despacho Despacho 18070417293522000000014757328
Despacho Despacho 18070417293522000000014757328
Petição Petição 19072414160534200000022266775
Despacho Despacho 20031309513838400000028009798
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CERTIDÃO

 

Certifico que, em cumprimento ao presente mandado,  a parte ré CITEI BRADESCO SEGUROS
, através do e-mail institucional  para o email: S/A 16164717434@tjpb.jus.br

 cuja cópia do mandado e da inicial seguem emvanda.wanderlei@bradescoseguros.com.br,
anexo, para conhecimento e providências, conforme recebimento abaixo descrito. O referido é
verdade e dou fé. João Pessoa, 13 de agosto de 2020. 

Recebido
 Vanda Carmem F. Wanderley
8337 – Bradesco Seguros  João Pessoa
Tel. (83) 3222-4837
vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br
Bradesco Seguros S.A
Parque Solon de Lucena,641 – Centro
João Pessoa – PB
 
Carlos Alberto Batista Hardman
     Oficial de Justiça - 471.162-9
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